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Em atenção ao Requerimento nº 1065/2026, encaminhado as informações técnicas abaixo 
relacionadas, elaboradas com base em dados institucionais, sistemas oficiais, registros 
administrativos e indicadores socioassistenciais disponíveis, visando subsidiar o acompanhamento, 
planejamento e monitoramento das políticas públicas voltadas à juventude no município. 

Informo, ainda, que a política de assistência social, realizada por meio de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade civil, conforme o art. 1º da LOAS, mantém 
parcerias e subvenções com as seguintes entidades da rede indireta, que executam os serviços 
previstos pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

São elas: 

Centros de Convivência: Adra, Barsanulfo, Cristo Rei, Lar Escola Redenção (Sede e Bezerra 
de Menezes), Rita Maria de Jesus, Lar Nossa Senhora das Mercês, Sabsa, SOS Bombeiros, Lar 
Juvenil, Ary Bombarda, Mestre Jesus, Oficina das Meninas e Ceproesc, totalizando em torno de 1.600 
vagas. 

Centros-Dia: Fundação Toque, Para DV, Apae e AAEE, totalizando em torno de 170 vagas. 

Acolhimentos: Lar da Criança Renascer e Casa Betânia, totalizando em torno de 40 vagas. 

As entidades anteriormente citadas atendem ao público solicitado; contudo, também atendem 
pessoas com idades inferiores a 15 anos e superiores a 29 anos. Como há rotatividade das vagas e não 
existe exigência formal, por parte dos entes federados, para levantamento quantitativo por faixa etária, 
o público-alvo solicitado no ofício encontra-se atendido dentro do montante de vagas disponível.  

Para seu funcionamento, estas unidades recebem subvenções do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Fundo Estadual de Assistência Social, Fundo Nacional de Assistência Social, 
Concriar e Emendas Estaduais e Federais 

Programa Filhos do Sol 

Informa-se que o Programa Filhos do Sol passou por reorganização administrativa no 
exercício de 2026, mediante adequações promovidas na estrutura das políticas públicas municipais. 
Nesse contexto, demandas anteriormente vinculadas a outras modalidades de atendimento foram 
reorganizadas e incorporadas ao Programa Filhos do Sol, objetivando maior efetividade das ações e 
racionalização da oferta. 
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O Programa Filhos do Sol constitui iniciativa voltada ao desenvolvimento de ações 
socioeducativas, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, promoção da convivência 
social, acesso a direitos e acompanhamento intersetorial, mediante ações de proteção social 
direcionadas ao público atendido. 

A indicação de adolescentes e jovens na rede socioassistencial municipal seguem estritamente 
o princípio da especialidade da política pública e a separação de escopos protetivos. Enquanto o 
Programa Integrado de Inclusão Social (PIIS), regido pela Lei Municipal nº 8.998/2017, possui foco 
na inclusão produtiva e reinserção de adultos no mercado de trabalho por meio de frentes de 
qualificação, o Programa 'Filhos do Sol', instituído pela Lei Municipal nº 10.195/2021, constitui-se 
como uma política social voltada especificamente à faixa etária de 12 a 21 anos em situação de 
extremo risco pessoal e social. Dessa forma, a priorização do público juvenil no 'Filhos do Sol' 
justifica-se não apenas pela adequação metodológica e socioeducativa às demandas dessa faixa etária, 
mas também pelo cumprimento das vedações legais de cumulatividade de benefícios financeiros e 
sobreposição de ações de transferência de renda no âmbito municipal. 

- A MUDANÇA DE PASTA EM 2026, QUANDO SE DEU E LEI 

 - Em abril de 2026 

 - Decreto ainda está passando pela Câmara - OFÍCIO/SEGOV Nº 092/2026 

  - NUMERO DE ATENDIDO NO ANO DE 2025; 

 Em 2025, foram atendidos 94 jovens no decorrer do ano.  

- O QUE É O PROGRAMA? 

 Filhos do Sol é um programa social municipal de transferência de renda voltado a 
jovens (de 12 a 21 anos), com o objetivo de promover o desenvolvimento pessoal e social e o 
incentivo à educação, oferecendo o primeiro contato com o mercado de trabalho e uma bolsa-auxílio 
proporcional a frequência mensal e idade. 

 Dessa forma, o programa tem como objetivo o combate a vulnerabilidade social e o 
resgate de jovens (e famílias) em situação de violação de seus direitos.  

- VALORES INVESTIDOS EM 2025:  R$ 166.627,63 

-   ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Municipais.  

 

-  FINALIDADE DOS INVESTIMENTOS: 

Pagamento da bolsa mensal, cujo valor varia conforme idade, frequência do beneficiário e se 
encontra-se em situação de abrigo ou não. O valor também foi utilizado para a promoção de eventos 
e atividades do programa em si, tal qual para a realização de cursos esporádicos aos beneficiários.  

*ANEXO: DOCUMENTO FORMALIZADO DAS AÇÕES DO CENTRO DA 
JUVENTUDE 
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Articulação com a rede de Proteção Básica e Especial com a finalidade de indicação e 
acompanhamento de beneficiários ao programa social, cujo o objetivo é promover a rede de apoio 
social diante o combate a vulnerabilidade social da família. 

Permaneceram acompanhados pelas equipes técnicas dos CRAS/CREAS por meio de diversas 
estratégias complementares, tais como: orientação para elaboração e envio de currículos, participação 
em entrevistas de emprego, acompanhamento familiar e comunitário, encaminhamentos para 
processos seletivos e articulação com serviços da rede, inclusive CAPS AD. 

Logo, atuando em rede, há a promoção do dos direitos da família, ao mesmo tempo em que 
se promove o empoderamento e autonomia, bem como demais programas sociais.  

Dito isso, no Filhos do Sol, a proposta é a atuação em rede a fim de garantir o resgate do 
jovem na situação de risco social proveniente da própria vulnerabilidade social.  

Entre as principais ações desenvolvidas destacam-se: 
I – Acolhida e acompanhamento técnico; 
II – Atividades socioeducativas; 
III – Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
IV – Atividades culturais, esportivas e de cidadania; 
V – Articulação com a rede socioassistencial e intersetorial; 
VI – Encaminhamentos e acompanhamento das demandas identificadas. 
Em atendimento ao solicitado, seguem os dados relativos a 2025: 
- Quantitativo total: 94; 
-  Público atendido: Jovens de 12 a 21 anos; 
-  Recursos investidos: R$ R$ 166.627,63; 
-  Origem dos recursos: Municipal; 
 
Ressalta-se que os dados apresentados referem-se ao período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025, conforme registros e informações constantes nos sistemas de acompanhamento e 
monitoramento municipais. 

As ações voltadas à juventude contemplam todos os bairros e regiões do município onde há 
unidades do CRAS. Nesses territórios, é realizado o acompanhamento de núcleos familiares que 
possuem jovens em sua composição. 

Durante os atendimentos e avaliações realizados pelas equipes técnicas, há um olhar 
específico para esse público. Todos os jovens identificados com perfil compatível são encaminhados 
ao Programa Municipal Filhos do Sol, que tem como objetivo o combate à vulnerabilidade social, 
bem como o resgate e fortalecimento de jovens e famílias em situação de violação de direitos. 

Ainda, no âmbito da Proteção Social Básica, o município organiza a oferta territorializada dos 
serviços socioassistenciais por meio dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, 11 
unidades responsáveis pela prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social, desenvolvimento 
de ações comunitárias e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

 
Os CRAS estão distribuídos estrategicamente nos territórios municipais, abrangendo bairros 

e regiões de maior vulnerabilidade social, visando assegurar acesso da população aos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
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Atualmente o município conta com unidades localizadas nos territórios: 
 
CRAS Cecap 
Rua Dr. Amaury Pinto de Castro Monteiro, 957 
Telefone: (16) 3503-2308 
 
CRAS Cruzeiro do Sul 
Rua Prof. Dr. Celso Eduardo de Moraes Barbosa, 79 
Telefone: (16) 3336-9982 
 
CRAS Hortências 
Av. Remo Frontarolli, 16 
Telefone: (16) 3333-6723 / 3333-4512 
 
CRAS Maria Luiza 
Av. Alfeu Gonçalves Belchior, 75 
Telefone: (16) 3333-5323 
 
CRAS Parque São Paulo 
Av. Dr. Albert Einstein, 1144 
Telefone: (16) 3339-5094 
 
CRAS Selmi Dei 
Av. Luiz Ribeiro Filho, 402 
Telefone: (16) 3324-7166 
 
CRAS São Rafael 
Rua Cabo PM Benedito Vieira Goes, 340 
Telefone: (16) 3339-7757 
 
CRAS Vale do Sol 
Rua Ettore Berti, 645 - Parque Tropical 
Telefone: (16) 3331-2411 / 3336-9563 
 
CRAS Vale Verde 
Av. Bercholina Alves Carvalho Conceição, 919 
Telefone: (16) 3335-2426 
 
CRAS Yolanda Ópice 
Av. Dr. Waldomiro Blundi, 138 
Telefone: (16) 3322-0728   
 
CRAS Central 
Rua Goncalves Dias                                                                                                                                                                                      
Telefone: (16)3332 8725 
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As unidades atendem bairros de referência definidos conforme territorialização e diagnóstico 

socioterritorial do município. 
 
▪ CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Considerando a definição expressa na lei n° 12.435/2011, o CREAS é a unidade pública estatal 
de abrangência municipal ou regional que tem como papel construir-se em lócus de referência, nos 
territórios, da oferta de trabalho social especializado no SUAS a famílias e indivíduos em situação de 
risco pessoal e social, por violação de direitos.  

Nos serviços ofertados pelo CREAS podem ser atendidas famílias e indivíduos em situação 
de risco pessoal e social, por violação de direitos, em conformidade com as demandas identificadas 
no território, tais como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual: abuso e/ou 
exploração sexual, incluindo crianças e adolescentes, afastamento do convívio familiar devido à 
aplicação de medida de proteção; abandono; vivência de trabalho infantil; discriminação em 
decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa 
Bolsa Família e do PETI em decorrência de situações de risco pessoal e social, por violação de 
direitos, cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes, dentre outras. 

As principais ações/atividades que constituem o trabalho social essencial ao serviço e que 
devem ser realizadas pelos profissionais do CREAS são: acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico 
socioeconômico; monitoramento e avaliação do serviço; orientação e encaminhamentos para a rede 
de serviços locais; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; atendimento psicossocial; orientação jurídico-social; referência e contrarreferência; 
informação, comunicação e defesa de direitos; apoio à família na sua função protetiva; acesso à 
documentação pessoal; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; articulação da rede 
de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais; 
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização 
para o exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar; elaboração de relatórios e/ou prontuários; 
estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes 
sociais de apoio; dentre outros. 

É através do PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos) que são desenvolvidos os serviços de apoio, orientação e acompanhamento a famílias 
com um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos, inclusive, jovens 
até completarem a idade adulta. Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção 
de direitos, a preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o 
fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as 
vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social. 

 
A) PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) 

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (PETI) E COMPETI 
 
O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI é um programa do Governo Federal que 
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tem como objetivo retirar crianças e adolescentes, de até 16 anos, do trabalho precoce, exceto em 
condições de aprendiz, mantendo estas crianças e adolescentes na escola, e em atividades 
socioeducativas.  
O desafio de combater o trabalho infantil, no município, está na necessidade de realização de ações 
intersetoriais, compartilhadas entre diferentes setores e órgãos que ao mesmo tempo em que agem de 
forma conjunta com o objetivo de erradicar o trabalho infantil, também buscam a inserção das 
famílias em projetos, programas, serviços e ações socioassistenciais que visam à preservação dos 
vínculos familiares, a convivência comunitária e a transferência de renda. 
As políticas sociais existentes no Brasil para amparar crianças e adolescentes que estão nessas 
situações sustentam-se no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado 
ao serviço da Proteção Social Básica (PSB) do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) que é 
ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) ofertado pelo CRAS e do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI) ofertado pelo CREAS. As ações 
estratégicas do PETI compreendem as desenvolvidas no âmbito do SUAS, na rede socioassistencial 
e em caráter intersetorial. Entende-se por rede socioassistencial o conjunto dos serviços, programas, 
projetos e benefícios ofertados pelos entes públicos e pelas entidades e organizações de assistência 
social. 

A Comissão Municipal Permanente do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

COMPETI do Município de Araraquara, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social - SMADS, tem caráter consultivo, propositivo, de assessoramento e de 
articulação. 
A Comissão tem como objetivo contribuir para a implementação e a consolidação de ações 
estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI neste Município, em parceria 
com os diversos setores governamentais e da sociedade civil. O PETI, por uma questão estratégica, 
atualmente, está alocado no CREAS, para facilitar o acompanhamento das famílias de crianças e 
adolescentes em situação de violação de direitos. O técnico de referência do programa é o Psicólogo 
Lucas Balda. 

Referenciados/2025: 47 crianças e adolescentes 

Referenciados/2026: 35 crianças e adolescentes 

 

b) SERVIÇO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO  

O Sistema Socioeducativo foi concebido com vista a assegurar os direitos de adolescentes a 
partir da oferta de serviços continuados em meio aberto ou meio fechado. No Brasil, a execução de 
medidas socioeducativas de meio aberto sempre esteve ligada à Assistência Social, porém, elas 
passam a ser regulamentadas após a aprovação da Política Nacional de Assistência Social em 2004, 
sendo posteriormente tipificadas por meio da Resolução do CNAS nº 109/2009. O Serviço de MSE 
em Meio Aberto de LA e de PSC é um dos serviços socioassistenciais que se utiliza aqui o conceito 
de Sistema Socioeducativo estabelecido na Resolução nº 119 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente –CONANDA e na Lei 12.594/12. Compõem a média complexidade, já que 
exige maior estruturação técnico-operacional, atenção especializada e individualizada, bem como 
acompanhamento sistemático e continuidade de sua oferta. Em 2008, o Ministério do Desenvolvi 
mento Social e Agrário – MDSA passou a cofinanciar a oferta do Serviço de MSE em Meio Aberto 
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no Centro de Referência Especializa do de Assistência Social - CREAS, a partir de proposta pactuada 
na Comissão Intergestores Tripartite - CIT, conforme Resolução CIT nº 5, de 3 de junho de 2008, 
posteriormente regulamentada pela Portaria MDS nº 222/2008. Esse primeiro cofinanciamento 
federal foi destinado aos municípios com mais de 50.000 habitantes. Em 2010, houve alterações nos 
critérios e valores do cofinanciamento com a Portaria MDS 520/2010, sendo revogada no mesmo ano 
pela Portaria MDS nº 843/2010, que estabeleceu novos critérios, expandindo o serviço e equalizando 
os valores de cofinanciamento por meio do Piso Fixo de Média Complexidade – PFMC. A Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, disposta na Resolução CNAS nº 109/2009 estabeleceu os 
critérios, as descrições, as provisões, as aquisições, os objetivos dos serviços socioassistenciais. A 
referida normativa estabeleceu o CREAS como unidade de oferta do Serviço de MSE em Meio 
Aberto. O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA, visando adequar e qualificar a 
oferta do Serviço de MSE em Meio Aberto às disposições na Resolução CONANDA nº 119/2006 e 
na Lei do SINASE, como também em função dos compromissos assumidos no Plano Nacional do 
SINASE, na Carta de Constituição de Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e no Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 
realizou expansão e qualificação do Serviço com a deliberação da Resolução CNAS nº 18/2014. Esta 
Resolução estabelece novos critérios de cofinanciamento federal para a execução do serviço, 
dispondo também sobre diretrizes e competências dos entes para o fortalecimento e a consolidação 
da articulação entre o SUAS e o SINASE.   

Com a Resolução nº 119, de 11 de dezembro de 2006, do CONANDA, que dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE iniciou-se a regulamentação do sistema 
socioeducativo em âmbito federativo. O Decreto Presidencial de 13 de julho de 2006 estabeleceu a 
criação da Comissão para a Articulação Intersetorial do SINASE, com a atribuição de discutir os 
mecanismos de implantação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. Em janeiro de 
2012, é promulgada a Lei nº 12.594/2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo – SINASE e regulamenta a aplicação e a execução do conjunto de medidas 
socioeducativas. Estabelece previsões normativas para a atuação 32 do Sistema de Justiça, das 
políticas setoriais e dos demais atores do sistema socioeducativo e a corresponsabilidade pelo 
acompanha mento dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. De maneira 
complementar ao ECA, a Lei do SINASE, no parágrafo 2º do art.1º, define os seguintes objetivos das 
medidas socioeducativas: I – a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do 
ato infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; II – a integração social do 
adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por meio do cumprimento do seu plano 
individual de atendimento; e III – a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições 
da sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os 
limites previstos na Lei. A Lei dispõe sobre competências das três esferas de governo no SINASE, 
estabelecendo para a União a função coordenadora do SINA SE, por meio da Secretaria Especial de 
Direitos Humanos do Ministério da Justiça – SEDH/ MJ. Estabelece ainda que o SINASE será 
cofinanciado com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, além de outras fontes. Os 
Estados, por sua vez são responsáveis pela execução das MSE em meio fechado, e em relação às 
medidas em meio aberto, devem estabelecer com os municípios formas de colaboração para o 
atendimento socioeducativo em meio aberto, prestando assessoria técnica e financiamento para a 
oferta regular dos ser viços em âmbito municipal. Aos Municípios compete formular e instituir seu 
Sistema Socioeducativo e seu Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e, principalmente, 
cofinanciar e executar as medidas socioeducativas em meio aberto. 
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A PNAS (2004) estabelece que a rede socioassistencial tem como parâmetro a oferta integrada 
de serviços, programas, benefícios. Entre os eixos estruturantes da PNAS, destacam-se a 
matricialidade sociofamiliar e a territorialização. É a partir desse referencial que o Serviço de MSE 
em Meio Aberto deve ser ofertado nos CREAS, destinados ao atendimento de famílias e indivíduos 
em situação de violação de direitos. Os CREAS são unidades públicas com gestão estatal e de grande 
capilaridade no território nacional. O atendimento ao adolescente autor de ato infracional, no âmbito 
do SUAS, deve contemplar a sua responsabilização e a proteção social. O Serviço é referência para 
o Sistema de Justiça encaminhar os adolescentes que deverão cumprir medidas socioeducativas em 
meio aberto. Seguindo as normativas do SINASE, o Serviço de MSE em Meio Aberto deve fazer 
parte do Sistema de Atendimento Socioeducativo Estadual e Municipal e da Comissão Intersetorial 
Estadual e Municipal de Atendi mento Socioeducativo, que têm o objetivo de consolidar a atuação 
intersetorial para a efetivação do atendimento socioeducativo. De acordo com a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais, o Serviço de MSE em Meio Aberto deve garantir aquisições aos 
adolescentes, que consistem nas seguranças de acolhida, de convivência familiar e comunitária e de 
desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. A segurança de acolhida deverá garantir 
condições de dignidade em um ambiente favorável ao diálogo que estimule a apresentação de 
demandas e interesses pelo usuário. É importante ressaltar que esta relação assegure que os 
estereótipos, socialmente disse minados, não interfiram na acolhida. A segurança de convivência 
familiar e comunitária está diretamente relacionada à 38 efetivação de ações que fortaleçam os 
vínculos familiares e comunitários e à garantia de acesso a serviços socioassistenciais e aos 
encaminhamentos, de acordo com as demandas e interesses dos adolescentes, aos serviços das demais 
políticas setoriais. A segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social 
fundamenta-se em princípios éticos de justiça e cidadania ao promover o acesso dos adolescentes a 
oportunidades que os estimulem a construir ou reconstruir projetos de vida, ao desenvolvimento de 
potencialidades, a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e às condições para o seu 
usufruto. A Tipificação estabelece os seguintes objetivos para o Serviço de Proteção Social a 
Adolescentes em Cumprimento de MSE em Meio Aberto:  

1. Realizar acompanhamento social a adolescente durante o cumprimento da medida, bem 
como sua inserção em outros serviços e programas socioassistenciais e de outras políticas públicas 
setoriais;  

2. Criar condições que visem a ruptura com a prática do ato infracional;  
3. Estabelecer contratos e normas com o adolescente a partir das possibilidades e limites de 

trabalho que regrem o cumprimento da medida;  
4. Contribuir para a construção da auto confiança e da autonomia dos adolescentes e jovens 

em cumprimento de medidas;  
5. Possibilitar acessos e oportunidades para ampliação do universo informacional e cultural e 

o desenvolvimento de habilidades e competências;  
6. Fortalecer a convivência familiar e comunitária. Ainda segundo a normativa, a execução 

do serviço deve prover atenção socioassistencial e realizar acompanhamento, considerando a 
responsabilização dos adolescentes. Deve, ainda, viabilizar o acesso a diretos e serviços, como 
também a possibilidade de ressignificar valores que contribuem com a interrupção da trajetória 
infracional. Este acompanhamento deve ter frequência mínima semanal visando, desta forma, garantir 
ação continuada por meio de acompanha mento sistemático. Cabe destacar a articulação com a 
sociedade civil. Sabe-se que, conforme a Tipificação e a Resolução CNAS nº 18/2014, o Serviço de 
MSE em Meio Aberto de LA e PSC deve ter caráter público e gestão esta tal, no entanto, é importante 
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que se possa contar com o suporte das iniciativas da sociedade civil, especialmente na viabilização 
da oferta de serviços, programas e projetos complementares, que visem à concretização de 
oportunidades de convivência e fortalecimento de vínculos aos adolescentes e suas famílias. O 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, por exemplo, em grande parte é 
executado pela rede socioassistencial privada. Ainda de acordo com Resolução CNAS nº 18/2014, o 
Serviço de MSE em Meio Aberto deve ser ofertado de forma integrada e complementar aos outros 
serviços do Sistema Único de Assistência Social 

O adolescente autor de ato infracional é responsabilizado por determinação judicial a cumprir 
medidas socioeducativas, que contribuem, de maneira pedagógica, para o acesso a direitos e para a 
mudança de valores pessoais e sociais de adolescentes. De acordo com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, as medidas socioeducativas podem ocorrer em liberdade, em meio aberto ou com 
privação de liberdade, sob internação. 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) oferece o serviço de 
proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida 
(LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). A finalidade é prover atenção socioassistencial 
e acompanhamento a adolescentes e jovens encaminhados pela Vara de Infância e Juventude ou, na 
ausência desta, pela Vara Civil correspondente ou Juiz Singular. Também cabe ao CREAS fazer o 
acompanhamento do adolescente, contribuindo no trabalho de responsabilização do ato infracional 
praticado. 

O Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto possui interface com o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), devendo assim compor o Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo. O Plano tem como objetivo organizar a rede de atendimento 
socioeducativo e aprimorar e monitorar a atuação dos responsáveis pelo atendimento a adolescentes 
em conflito com a lei. 

LIBERDADE ASSISTIDA 
 
 
O adolescente em medida de Liberdade Assistida é encaminhado ao CREAS, onde será 

acompanhado e orientado. A Liberdade Assistida pressupõe certa restrição de direitos e um 
acompanhamento sistemático do adolescente, mas sem impor a ele o afastamento do convívio familiar 
e comunitário. 

Essa medida é fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo ser prorrogada, revogada ou 
substituída, caso a Justiça determine. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE 

 
De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, a prestação de serviços à comunidade consiste 
na realização de atividades gratuitas de interesse geral, por período não superior a seis meses, junto a 
entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos, bem como em programas 
comunitários governamentais.  

As tarefas são atribuídas conforme aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante 
jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo 
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a não prejudicar a frequência escolar ou jornada normal de trabalho. O cumprimento da medida 
socioeducativa de PSC não pode dar margem à exploração do trabalho do adolescente. 

Acompanhamento 
Encaminhado pela Vara de Infância e Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente 
ou Juiz Singular, o adolescente é recebido pelo CREAS e orientado sobre as medidas aplicadas pelo 
juiz. Ele também é informado e encaminhado, caso seja necessário, a outros serviços da assistência 
social e a outras políticas públicas. 

MSE em meio aberto: 38 adolescentes em cumprimento de Liberdade Assistida e/ou 
Prestação de Serviço à Comunidade. 

c) PROMAIP  

O Serviço de Acolhimento Institucional pode ser ofertado em diferentes tipos de 
equipamentos, destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou 
fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantir 
privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos 
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. O atendimento prestado deve ser 
personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a 
utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de 
convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia 
dos usuários, conforme perfis. Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com 
características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o 
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser 
organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades 
dos usuários, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade 
e privacidade 

O PROMAIP é uma unidade que executa o Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes tem caráter provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos 
os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 
responsáveis encontrem--se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 
proteção. As unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 
socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. Grupos de crianças 
e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos, etc., devem ser atendidos na mesma 
unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear ou 
extensa) ou colocação em família substituta.  

Atendimento em unidade institucional deve ser semelhante a uma residência, destinada ao 
atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade é indicado que os 
educadores/ cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas 
de rotina diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes. Poderá contar 
com espaço específico para acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados para 
receber a criança/adolescente, em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo 
diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários 
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PROMAIP: 27 crianças e adolescentes. 

 
Item 10 – Dados atualizados da população jovem do município 
 
Em atendimento ao solicitado, informa-se que foram considerados dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e do Observatório do Cadastro Único do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social – MDS, considerando como juventude a faixa etária de 15 a 
29 anos, conforme parâmetros estabelecidos pelo Estatuto da Juventude (Lei Federal nº 12.852/2013).   

A juventude é comumente definida no Brasil, segundo o Estatuto da Juventude (Lei 
12.852/2013), como a faixa etária entre 15 e 29 anos. Esse período compreende os adolescentes-
jovens (15 a 17 anos), jovens-jovens (18 a 24) e jovens adultos (25 a 29 anos), servindo como 
parâmetro para políticas públicas. 

Definições de Juventude: 
• Brasil (Estatuto da Juventude): 15 a 29 anos. 
• ONU (Organização das Nações Unidas): 15 a 24 anos. 
• OMS (Organização Mundial da Saúde): Considera a juventude entre 15 e 24 anos, 

com a adolescência indo até os 19 anos. 
 
Conforme estimativas populacionais do IBGE, o município de Araraquara possui população 

aproximada de 242 mil habitantes, sendo a população jovem parcela significativa da composição 
demográfica municipal. 

No Cadastro Único, o município registra 24.374 famílias cadastradas, sendo 21.383 famílias 
com cadastro atualizado nos últimos dois anos, representando índice de atualização de 87,7%.   

No âmbito educacional, o município acompanhou 8.121 beneficiários entre 4 e 18 anos 
incompletos, alcançando 92,6% de cobertura, percentual superior ao índice nacional de 85,0%.   

Na área da saúde, foram acompanhados 11.915 beneficiários, correspondendo a 83,7% de 
cobertura, também acima do resultado nacional.   

Em relação à transferência de renda, o município possui 8.036 famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família, correspondendo a cobertura de 95,08% da estimativa de pobreza, com R$ 
5.020.394,00 em recursos transferidos e benefício médio de R$ 684,86. 

Os dados do Cadastro Único constituem instrumento estratégico para subsidiar diagnóstico 
territorial, planejamento e implementação de políticas públicas voltadas à juventude, especialmente 
no acompanhamento de situações de vulnerabilidade social e econômica. 

Os dados permitem identificar indicadores relacionados à juventude em situação de 
vulnerabilidade social, dentre eles: 
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O município de ARARAQUARA/SP tem um total de 24.374 famílias cadastradas no 
Cadastro Único e 21.383 famílias com cadastro atualizado nos últimos dois anos, totalizando 
uma taxa de atualização de 87,7%. 
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O município de ARARAQUARA/SP conseguiu acompanhar 8.121 beneficiários(as) entre 4 
e 18 anos incompletos de idade, o que corresponde a uma cobertura de acompanhamento de 92,6% 
na educação. O resultado nacional de acompanhamento foi de 85,0%. 
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O município de ARARAQUARA/SP conseguiu acompanhar 11.915 beneficiários(as), o que 
corresponde a uma cobertura de acompanhamento de 83,7% na saúde. O resultado nacional de 
acompanhamento foi de 83,5%. Assim, o município possui um acompanhamento da agenda de saúde 
acima do resultado nacional.  
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ANEXO 
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